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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Su

DECRETO NO 1.700, de 10 de agosto de 1.976.-

Institui o Mês do Município.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRU7 DO UL, no

uso de suas atribuições conferidas pelo art••-. 29, da Lei Or

gânica;

CONSIDERANDO o transcurso do 989 aniversário -

de emancipação política de Santa Cruz do Bul no dia 28 de sjb
tembro próximo; e

CONSIDERANDO este fato histórico como momento

oportuno para reavivar e celebrar os feitos da emancipação ,

associando-se aos atos comemorativos a inauguração de obras

municipais da mais alta expressão e do maior interesse da p£

pulação;

DECRETA:

Art. 10 - í instituído o «ÉS DO MUNICÍPIO com

preendido no período de 13 a 28 de setembro de 1.976, com a

finalidade de reavivar e celebrar os feitos da emancipação -

política de Santa Cruz do rui, ocorrida a 20 de setembro de
1.878.

Art. 20 - A programação dos atos comemorativos

do f£s DO MUNICÍPIO será articulada pelas scratarias Munici

pais de Educarão e Cultura, das Obras e l/iação, e da Agricul

tura, sob a coordenação geral do Secretário Municipal de Tu
rismo.

§ Único - são incluídas na programação a inau
guração de obras municipais recentemente concluídas e outros

atos cívicos, recreativos a esportivos, alem de Exposiçous e

Feiras.

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposiçães em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de agosto de 1976.

Elemar Gruendlii
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